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LEI N.º 5.667 - de 6 de fevereiro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 500.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
21.04 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
02369141084.157 - Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33504300 - Subvenções Sociais (5884).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    400.000,00
32.01 Secretaria Municipal de Cultura
133924141.4.221 - Cultura para todos, implantação de monumentos artísticos e valorização e promoção cultural
33504300 - Subvenções Sociais (4796).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a reduçção da seguinte dotação:
21.04 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
0236914108.4.157 - Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    400.000,00
32.01 Secretaria Municipal de Cultura
133924141.4.221 - Cultura para todos, implantação de monumentos artísticos e valorização e promoção cultural
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (1347).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de fevereiro de 2024.
José Fernando Tarragó,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 6.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 7/2/2024

	Secretário Municipal de Administração.
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